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1.3.2 Caso seja necessário solicitar atendimento especializado diverso do previamente solicitado, o participante deverá informá-lo ao responder à comunicação, observando o
disposto no item 4 do Edital nº 20, de 6 de maio de 2021.

1.4 Os participantes listados no item 1.2 que já possuírem desempenho suficiente para aprovação no Revalida 2020, mesmo sem as notas das estações afetadas pela ausência
dos vídeos, não participarão desta reaplicação, sendo seu status final no exame já considerado aprovado, nos termos estabelecidos pelo Edital Inep nº 20, de 6 de maio de 2021.

1.5 A reaplicação da 2ª etapa do Revalida 2020 obedecerá ao seguinte cronograma, de acordo com o horário de Brasília-DF:

. AÇ ÃO PERÍODO

. a) Confirmação do interesse de participação na reaplicação da 2ª etapa do Revalida 2020 27/9/2021 a
1/10/2021

. b) Solicitação de atendimento especializado diverso do solicitado na aplicação da 2ª etapa do Revalida 2020. 27/9/2021 a
1/10/2021

. c) Replicação da 2ª etapa do Revalida 2020. 24/10/2021

. d) Publicação da versão preliminar do Padrões Esperados de Procedimentos (PEP) das estações reaplicadas. 25/10/2021

. e) Período de interposição de recurso frente às versões preliminares dos Padrões Esperados de Procedimentos (PEP) das estações reaplicadas. 25 a 26/10/2021

. f) Divulgação dos resultados dos recursos interpostos frente aos Padrões Esperados de Procedimentos (PEP) das estações reaplicadas. 09/11/2021

. g) Divulgação do resultado preliminar da prova de habilidades clínicas referente ao conjunto das dez estações envolvidas na aplicação original e na reaplicação. 09/11/2021

. h) Período de interposição de recurso frente ao resultado preliminar da prova de habilidades clínicas referente ao conjunto das dez estações envolvidas na aplicação original e na
reaplicação.

09 a 10/11/2021

. i) Resultados dos recursos interpostos frente ao resultado preliminar da prova de habilidades clínicas referente ao conjunto das dez estações envolvidas na aplicação original e na
reaplicação.

19/11/2021

. j) Resultado final da 2ª etapa do Revalida 2020 dos participantes listados neste Edital. 19/11/2021

. l) Indicação da universidade revalidadora 19 a 22/11/2021

1.6 A reaplicação da 2ª etapa do Revalida 2020, regida por este Edital, será executada por Empresa Aplicadora contratada pelo Inep.
2 - DA REAPLICAÇÃO DA PROVA DE HABILIDADES CLÍNICAS
2.1 Serão avaliados, na reaplicação da prova de habilidades clínicas, os objetos descritos na Matriz de Referência do Revalida, publicada pela Portaria Inep nº 540, de 17 de

setembro de 2020.
2.2 A reaplicação da prova de habilidades clínicas será estruturada em estações, nas quais deverão ser realizadas tarefas específicas da área de exercício profissional de Clínica

Médica, Pediatria e/ou Medicina de Família e Comunidade - Saúde Coletiva.
2.2.1 As habilidades a serem avaliadas em cada estação serão aferidas por médicos examinadores devidamente capacitados, por meio dos vídeos de prova, utilizando instrumento

de avaliação que contenha o desempenho esperado em cada estação, permitindo a aplicação de um escore e a definição de um padrão adequado de desempenho do participante.
2.2.2 Cada estação da reaplicação da prova de habilidades clínicas será pontuada de 0 (zero) a 10 (dez), implicando em nota máxima de 10 (dez) pontos para uma estação ou

de 20 (vinte) pontos para o conjunto das duas estações.
2.2.2.1 Os participantes serão avaliados somente nas estações que lhe são atribuídas, conforme disposto no item 1.2, nas quais, durante um intervalo de tempo determinado,

deverão realizar tarefas relativas à área médica específica indicada.
2.3 Todos os participantes que confirmarem interesse na realização da reaplicação da 2ª etapa do Revalida 2020 serão avaliados em um único dia, conforme cronograma disposto

no item 1.5 deste Edital.
2.3.1 A reaplicação da 2ª etapa do Revalida 2020, objeto deste Edital, ocorrerá somente na cidade de Brasília (DF).
2.3.2 As despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação necessárias para a participação na reaplicação, objeto deste Edital, serão custeadas pela empresa aplicadora

do Exame.
2.4 O participante que não confirmar interesse na realização da reaplicação ou que o confirmar e for ausente, terá a pontuação zerada em suas respectivas estações de

prova.
2.5 A reaplicação da prova de habilidades clínicas será filmada para fins de documentação e avaliação do participante.
3 - DOS RESULTADOS DA PROVA DE HABILIDADES CLÍNICAS
3.1 Os resultados, preliminar e final, da prova de habilidades clínicas serão expressos em valores absolutos com até três casas decimais, obtidos a partir da soma dos escores

alcançados em cada um dos quesitos das dez estações de prova, não havendo possibilidade de aplicação de arredondamentos.
3.2 Será considerado aprovado na 2ª etapa do Revalida 2020 o participante desta reaplicação que alcançar, no conjunto das dez estações avaliadas, o mínimo de pontos (nota

de corte) definido de acordo com as estações para as quais o participante foi designado para avaliação na reaplicação, conforme definido neste Edital.
3.2.1 Os desempenhos mínimos esperados (notas de corte) para cada grupo de participantes serão divulgados em Edital específico antes da realização das provas.
3.3 O Revalida é um exame concebido a partir da Teoria Clássica dos Testes, a qual não permite comparabilidade imediata da dificuldade das questões que compõem o

instrumento de avaliação.
3.3.1 A reaplicação das estações 6 e/ou 10 ou 8 exige alteração desses itens no instrumento de avaliação, modificando o grau dificuldade dessas estações e, consequentemente,

do instrumento e das notas de corte definidas.
3.3.2 A diferença de pontuações mínimas para aprovação, obtidas por meio da aplicação do método de Angoff Modificado, tem como objetivo assegurar o tratamento isonômico

a todos os participantes inscritos no Revalida 2020, com base no conceito do profissional médico minimamente apto a atuar no Brasil.
3.4 Os participantes desta reaplicação poderão acessar os seus resultados individuais da 2ª etapa do Revalida 2020, conforme cronograma disposto no item 1.5, no Sistema

Revalida, no endereço <http://revalida.inep.gov.br/revalida/inscricao>.
4 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1 A participação na reaplicação da 2ª etapa do Revalida 2020 caracterizará o consentimento formal do participante para a utilização de suas notas e informações, incluindo as

do questionário de percepção da prova, no âmbito de estudos e programas governamentais, mantendo-se o sigilo sobre sua identidade e seus dados pessoais.
4.2 A participação na reaplicação da 2ª etapa do Revalida 2020 implica a aceitação de todas as disposições, diretrizes e procedimentos do Revalida contidos neste Edital e no

Edital nº 20, de 6 de maio de 2021.
4.3 Ficam mantidas as demais disposições do Edital nº 20, de 6 de maio de 2021.

DANILO DUPAS RIBEIRO

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 12/2021

O pregoeiro do Inep torna público o resultado de julgamento do Pregão
Eletrônico nº 12/2021, cujo objeto é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contratação da prestação de serviços técnicos de manutenção preventiva, preditiva e
corretiva da Sala Cofre do INEP. Empresa vencedora: ATLANTICO ENGENHARIA LTDA CNPJ
14.355.750/0001-90, com valor de R$370.000,00, com o objetivo de atender ao objeto da
licitação. Os autos do processo 23036.004181/2020-93, encontram-se com vistas
franqueadas aos interessados.

WALVERNOR BESERRA
Pregoeiro do Inep

(SIDEC - 22/09/2021) 153978-26290-2021NE123456

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 27/2021 - UASG 153037

Nº Processo: 23065023430202156 . Objeto: Contratação da FUNDEPES para gestão
administrativa e financeira do projeto de pesquisa "Plataforma +PNE e TC EDUCA:
integrando dados conectados, inteligência artificial e análise de dados". Total de Itens
Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XIII da Lei nº 8.666 de 21º/06/1993..
Justificativa: Disponível em: https://ufal.br/transparencia/licitacoes/dispensa-de-
licitacao/2021 Declaração de Dispensa em 20/09/2021. IBSEN MATEUS BITTENCO U R T
SANTANA PINTO. Coordenador do Projeto. Ratificação em 21/09/2021. JOSEALDO
TONHOLO. Reitor. Valor Global: R$ 4.000.000,00. CNPJ CONTRATADA : 12.449.880/0001-67
FUNDACAOUNIVERSITARIA DE DESENV DE EXTENSAO E PESQUISA.

(SIDEC - 22/09/2021) 153037-15222-2021NE000059

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS
EDITAL Nº 131, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021

HOMOLOGAÇÃO Do Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado de Provas e
Títulos

O Reitor da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais
homologa o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado de Provas e Títulos,
conforme discriminado a seguir:

. Edital de
Inscrição

Classificados Disciplinas Regime Depto/Unidade -
Campus

. 97/2021 1º SIMONE
MARIA FERREIRA
M I R A N DA

Conjunto de disciplinas -
Políticas e práticas em
saúde. Fundamentos de
Epidemiologia.

40h Alfenas / MG -
Sede / Escola de
Enfermagem (EE)

. 2º LUDMILA DE
OLIVEIRA RUELA

Enfermagem na Atenção
Básica. Bases Integradas
da Medicina I e II e
Estágio Curricular I e II.

. 3º JHULIANO
SILVA RAMOS DE
SOUZA

SANDRO AMADEU CERVEIRA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2021 - UASG 153028

Nº Processo: 23087008776202101. Objeto: Aquisição de mobiliários, eletrodomésticos e
eletroeletrônicos.. Total de Itens Licitados: 139. Edital: 23/09/2021 das 08h00 às 10h30 e
das 13h00 às 16h30. Endereço: Rua Gabriel Monteiro da Silva, Nr. 700, Centro -
Alfenas/MG ou https://www.gov.br/compras/edital/153028-5-00043-2021. Entrega das
Propostas: a partir de 23/09/2021 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 05/10/2021 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

LEIDA CRISTINA SILVA
Pregoeira Oficial

(SIASGnet - 22/09/2021) 153028-15248-2021NE800001

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
AVISO DE REABERTURA DE PRAZO

PREGÃO Nº 36/2021

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Nº
23066032745202110. , publicada no D.O.U de 30/08/2021 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Serviço de outsourcing de impressão,através da execução continuada de serviços de
solução de Impressão Departamental e de Alto Volume,com acesso via rede
local(TCP/IP),compreendendo a cessão de direito de uso de equipamentos, com franquia
mensal de páginas mais excedente,incluindo a prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva, fornecimento de peças e suprimentos necessários(EXCETO PAPEL
para Lote 01),incluindo serviços de operacionalização da solução (Lote2) Novo Edital:
23/09/2021 das 08h00 às 12h00 e de13h00 às 17h00. Endereço: Rua Barão de Jeremoabo,
S/n, Campus Universitário de Ondina, Cep 40170-115 Ondina - SALVADOR - BAEntrega das
Propostas: a partir de 23/09/2021 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 05/10/2021, às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

ABILIO DE FREITAS
Pregoeiro

(SIDEC - 22/09/2021) 153038-15223-2020NE800100

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

		paulo_cesar@in.gov.br
	2021-09-23T09:38:43-0300
	Imprensa Nacional
	Diário Oficial




